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LEI N.º 701, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

Altera os Anexos a que se referem os artigos 15, 16 e 17, da Lei 

Municipal nº 275, de 14 de fevereiro de 2005, modificada pela 

Lei nº 315, de 04 de julho de 2006, que criou e implantou a 

Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Valente, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENTE, Estado da Bahia,  

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A MESA DIRETORA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTE, no uso de suas atribuições 

legais, faço saber que o Poder Legislativo aprova e o Prefeito Municipal sanciona e manda 

publicar a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Anexo I ao Art. 15 da Lei Municipal nº 275, de 14 de fevereiro de 2005, alterada pela 

Lei nº 315, de 04 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I À LEI Nº 275/2005, ALTERADA PELA LEI Nº 315/2006 

RELAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

CARGOS, SÍMBOLOS E QUANTIDADE 

 

 

CARGO SÍMBOLO  QUANTIDADE 

Chefe de Gabinete da Presidência CC-1 01 

Diretor Administrativo e Financeiro CC-1 01 

Diretor Legislativo CC-1 01 

Chefe de Setor CC-2 03 

Assessor CC-3 10 

Secretário de Gabinete CC-4 01 

Secretário de Diretor CC-4 02 

Total  19 

 

Art. 2º. O Anexo II ao Art. 16 da Lei Municipal nº 275, de 14 de fevereiro de 2005, alterada pela 

Lei nº 315, de 04 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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ANEXO II À LEI Nº 275/2005, ALTERADA PELA LEI Nº 315/2006 

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO 

SÍMBOLOS E VENCIMENTOS 

 

SÍMBOLO VENCIMENTO (R$) 

CC-1 2.718,50 

CC-2 1.270,00 

CC-3 1.100,00 

CC-4 880,00 
 

Art. 3º. O Anexo ao Art. 17 da Lei Municipal nº 275, de 14 de fevereiro de 2005, alterada pela 

Lei nº 315, de 04 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO A QUE SE REFERE O ART. 17 DA LEI Nº 275/2005,  

ALTERADA PELA LEI Nº 315/2006 

 

QUADRO DE PESSOAL DE CARGO EFETIVO 

 

NOMENCLATURA DOS CARGOS, REQUISITOS,  

VENCIMENTOS, NÚMERO DE VAGAS E CARGA HORÁRIA 
 

 

CARGOS REQUISITOS 
VENCI- 

MENTOS 

JORNADA 

SEMANAL 

Nº DE 

CARGOS 

Assistente Administrativo 2º Grau Completo 2.718,50 40 Horas 03 

Controlador Interno 2º Grau Completo 4.730,20 40 Horas 01 

Contador 
2º Grau Completo 

Téc. Contabilidade 
2.718,50 40 Horas 01 

Tesoureiro 2º Grau Completo 2.718,50 40 horas 01 

Auxiliar Administrativo 2º Grau Completo 1.453,30 40 Horas 04 

Auxiliar de Contabilidade 2º Grau Completo 1.453,30 40 Horas 01 

Auxiliar de Pessoal 2º Grau Completo 1.453,30 40 Horas 01 

Telefonista 2º Grau Completo 880,00 40 Horas 02 

Motorista 
1º Grau Completo 

CNH “D” 
880,00 40 horas 01 

Auxiliar de Serviços Gerais Alfabetizado 880,00 40 Horas 04 

Vigilante Alfabetizado 880,00 40 Horas 02 

Total    21 
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2016. 

 

Gabinete do Prefeito, Valente - BA, em 02 de janeiro de 2017. 

 

  Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
  Prefeito 

 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

 

Certifico para os devidos fins, que apresente Lei foi publicada 

no Átrio da Prefeitura, nesta data. Valente/BA., 02 de janeiro de 

2017. 

 

 

Gabriel de Oliveira Mota  

    Chefe de Gabinete 

 


